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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.134.191/0002-28
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/04/2010

 
NOME EMPRESARIAL
SERVIX INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SERVIX

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
Q SIG QUADRA 4

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOTE 125 BLOCO A SALA 01 E 02

 
CEP
70.610-440

BAIRRO/DISTRITO
ZONA INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCIO.SOUSA@CONFIRP.COM

TELEFONE
(11) 5078-3060

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/04/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/09/2023 às 12:54:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SERVIX INFORMATICA LTDA
CNPJ: 01.134.191/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:29:43 do dia 21/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2024.
Código de controle da certidão: 03B5.66C4.BC00.7C28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SERVIX INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.134.191/0002-28
Certidão nº: 37333748/2023
Expedição: 26/07/2023, às 10:53:39
Validade: 22/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SERVIX INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.134.191/0002-28, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.134.191/0002-28
Razão

Social: SERVIX INFORMATICA LTDA

Endereço: Q SIG QUADRA 4 4 LT 125 BL A SL 1 2 / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA /
DF / 70610-440

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:29/08/2023 a 27/09/2023

Certificação Número: 2023082914550995242934

Informação obtida em 11/09/2023 12:53:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DO SINTEGRA
ICMS NO DISTRITO FEDERAL

IDENTIFICAÇÃO

CNPJ/CPF 01134191000228 CF/DF 0753816700252

RAZÃO SOCIAL SERVIX INFORMATICA LTDA

NOME FANTASIA SERVIX

ENDEREÇO

LOGRADOURO SIG QUADRA 4 LOTE 125 BLOCO A SALA 01 E 02 S/N

NÚMERO Complemento

BAIRRO CRUZEIRO

MUNICÍPIO BRASILIA UF DF

CEP 70610410 Telefone (061) 35973334

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ATIVIDADE PRINCIPAL G465160100 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

ATIVIDADE SECUNDÁRIA G465240000  - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de
telefonia e comunicação

REGIME DE APURAÇÃO Normal

SITUAÇÃO CADASTRAL Ativo

DATA DESSA SITUAÇÃO
CADASTRAL 06/09/2010

SITUAÇÃO SINTEGRA Habilitado

 

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos à posterior confirmação pelo Fisco.

Consulta realizada em 26 de Julho de 2023 às 11:02.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 274089924562023

SERVIX INFORMATICA LTDANOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SIG QUADRA 4 LOTE 125 BLOCO A SALA 01 E 02  S/N

LICITACAO

0753816700252 - ATIVA

01.134.191/0002-28

CRUZEIROCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO COM PARCELAS VINCENDAS.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 10 de dezembro de 2023. *

Certidão emitida via internet em 11/09/2023 às 12:36:44 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 11/09/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

SERVIX INFORMATICA LTDA

01.134.191/0002-28

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 11/09/2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.0SOC.UWJY.H543.5NSW.YZDD
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

11/09/2023 12:29:16

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO
FEDERAL - DIF

CF/DF 07.538.167/002-52 CPF/CNPJ 01.134.191/0002-28 DataConcessão 22/04/2010

Denominação social SERVIX INFORMATICA LTDA

Título do Estabelecimento - Nome Fantasia SERVIX

Natureza Jurídica/Tipo de Contribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Qualificação do Contribuinte ISS E ICMS FAC - Número do
Protocolo

969-40297/04
Regime de Tributação do ISS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ISS XX Data de enquadramento
no ISS

06/04/2010
Regime de Tributação do ICMS REGIME NORMAL DE

APURACAO

Faixa do ICMS XX Data de enquadramento
no ICMS

06/04/2010
Descrição Atividade Econômica do ISS SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMACAO
Código da Atividade - ISS J6209-1/00-00 Data de Início de Atividade - ISS 06/04/2010

Descrição da Atividade Econômica do ICMS COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

Código da Atividade - ICMS G4651-6/01-00 Data de Início de Atividade - ICMS 06/04/2010

Endereço SIG QUADRA 4 LOTE 125 BLOCO A SALA 01 E 02 S/N CEP 70.610-410

Bairro CRUZEIRO Cidade BRASILIA UF DF

Situação Cadastral ATIVA Data 11/09/2023

Atividade secundária - ICMS

CNAE-Fiscal:
G465240000
Descrição da atividade:
COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
Data de início:
31/01/2023

Atividade secundária - ISS

CNAE-Fiscal:
G461410000
Descrição da atividade:
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCACOES E
AERONAVES
Data de início:
10/05/2023

CNAE-Fiscal:
J620230000
Descrição da atividade:
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
Data de início:
31/01/2023

CNAE-Fiscal:
J620310000
Descrição da atividade:
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS
Data de início:
31/01/2023
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Este documento foi emitido no dia 11/09/2023 na Internet pelo portal Agênci@Net
.

CNAE-Fiscal:
J620400000
Descrição da atividade:
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
Data de início:
06/04/2010

CNAE-Fiscal:
N773310000
Descrição da atividade:
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS
Data de início:
31/01/2023

CNAE-Fiscal:
P859960400
Descrição da atividade:
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
Data de início:
31/01/2023

CNAE-Fiscal:
S951180000
Descrição da atividade:
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
Data de início:
06/04/2010



 12/09/2023  0069281409 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4894852  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/09/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 SERVIX   INFORMÁTICA  ,   CNPJ:   01.134.191/0001-47,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de setembro de 2023. 

                0069281409 
 PEDIDO N°:  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS - DISE/CGTI/DTI/PF
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 17039257/2020-DISE/CGTI/DTI/PF

  
Processo nº 08206.001252/2020-11
Interessado: SERVIX INFORMÁTICA LTDA
  

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa SERVIX INFORMÁTICA LTDA, situada em SIG Quadra 04, Capital Financial Center, Bloco A,
Salas 01 e 02, CEP: 70610-440, CNPJ: 01.134.191/0002-28, forneceu produtos, bens e serviços, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto do Pregão
Eletrônico Nº 04/2018-DTI/PF para a Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação da Polícia Federal, CNPJ 00.394.494/0080-30, conforme tabela abaixo. Declaro não ter
havido fatos que desabonem sua conduta técnica e comercial e que os produtos fornecidos se encontravam dentro dos padrões de qualidade e desempenho esperado, não havendo
reclamação ou objeção contra esta empresa até a presente data.

 
Processo: 08206.000386/2018-92 
Nº do Contrato: 10/2018 - DTI/PF 
Data da Vigência: Início na data de 28/12/2018 e encerramento em 28/12/2019. 
Garantia/Suporte: 60 meses 
Objeto: Aquisição de solução de otimização de rede WAN e de provimento de recursos de datacenter para as unidades da Polícia Federal, incluindo instalação, configuração,
transferência de conhecimento
 
 

Lote Item Descrição Quantidade Licitada Total solicitado Modelo

1 1 Acelerador WAN Tipo 1 189 168
Riverbed CX570

Throughput máximo: 10 Mbps
Rate/Sessões máximas por segundo: 275

1 2 Acelerador WAN Tipo 2 83 83
Riverbed CX570

Throughput máximo: 10 Mbps
Rate/Sessões máximas por segundo: 700

1 3 Acelerador WAN Tipo 3 18 18
Riverbed CX770

Throughput máximo: 20 Mbps
Rate/Sessões máximas por segundo: 1.500

1 4 Acelerador WAN Tipo 4 19 19
Riverbed CX3070

Throughput máximo: 50 Mbps
Rate/Sessões máximas por segundo: 3.000

1 5 Acelerador WAN Tipo 5 6 6 Riverbed CX3070
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Throughput máximo: 100 Mbps
Rate/Sessões máximas por segundo: 5.000

1 6 Acelerador WAN Tipo 6 2 2
Riverbed CX5070

Throughput máximo: 200 Mbps
Rate/Sessões máximas por segundo: 12.000

1 7 Cluster de aceleradores WAN para núcleo de rede 1 1
3x unidades do Riverbed CX7070

Throughput máximo: 6 Gbps
Rate/Sessões máximas por segundo: 450.000

1 8 Console central de gerenciamento dos aceleradores
WAN 1 1 Riverbed SCC1000

1 9 Gateway SD-WAN Tipo 1 272 29 Riverbed SDI-1030
Throughput Máximo VPN: 100 Mbps

1 10 Gateway SD-WAN Tipo 2 18 4 Riverbed SDI-1030
Throughput Máximo VPN: 200 Mbps

1 11 Gateway SD-WAN Tipo 3 19 19 Riverbed SDI-1030
Throughput Máximo VPN: 500 Mbps

1 12 Gateway SD-WAN Tipo 4 8 8 Riverbed SDI-1030
Throughput Máximo VPN: 1 Gbps

1 13 Cluster de Gateways SD-WAN para núcleo de rede 1 1 3x unidades do Riverbed SDI-5030
Throughput Máximo VPN: 10 Gbps

1 14 Console central de gerenciamento dos gateways SD-
WAN 1 1 Riverbed SteelConnect Manager

1 15 Cluster de Balanceadores de carga para núcleo de rede 1 1 Riverbed INT9600

1 16
Serviço de instalação e configuração para os

aceleradores WAN e gateways SD-WAN dos escritórios
remotos - Itens 01 a 06 e 09 a 12

634 377 -

1 17
Serviço de instalação, configuração e operação assistida
para os equipamentos de núcleo de rede - Itens 07, 13 e

15
3 3 -

1 18 Transferência tecnológica 4 4 -
 

 
David Gomes Guimarães 

Perito Criminal Federal 
Matrícula PF 19.961 
DISE/CGTI/DTI/PF 

Fiscal Técnico
david.dgg@pf.gov.br

(61) 2024-9101
 

William Marcel Murad 
Delegado de Polícia Federal 
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Atestado de Capacidade Técnica 

O Município de Manaus, através da Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia 

da Informação e Controle Interno – SEMEF, com sede em Manaus, na Avenida Brasil, 

2971, bairro Compensa, CEP: 69036-110, no Estado do Amazonas, inscrito no CNPJ nº 

04.312.658/0001-90, declara para os devidos fins que a Servix Informática Ltda., situada 

a Rua Santos Dumont, n.º 57, sala 202 – Centro, Ilhéus/BA – CEP: 45653-380, CNPJ: 

01.134.191/0003-09 e IE: 125.903.956, forneceu solução integrada de ativos de 

comunicação e segurança para Data Center com transmissão de dados em alta 

velocidade, gerenciamento centralizado e alta disponibilidade entre sites permitindo 

conexão de rede IP, MPLS para conexão em área metropolitana e à Internet com sistema 

autônomo BGP com garantia de escalabilidade linear, estando inclusos os serviços de 

instalação, configuração, ativação e transferência de conhecimentos técnicos para a 

equipe técnica. 

 

Licitação: Pregão Eletrônico Nº 313/2018 – CML/PM 

Contrato: Nº 037/2018  

Processo: Nº 2018/11209/15249/00047 

Valor Total: R$ 13.913.348,00 (Treze milhões, novecentos e treze mil e trezentos e 
quarenta e oito reais). 

Nota (s) de Empenho: 2018NE00329 

 

LOTE – I 

(ID 509768) Solução Integrada de Ativos, Aplicação: comunicação para Data Center com transmissão de dados 

em alta velocidade, gerenciamento centralizado e alta disponibilidade entre sites permitindo conexão 40Gbps 

de rede IP, MPLS para conexão em área metropolitana e à Internet com sistema autônomo BGP com garantia 

de escalabilidade linear, estando inclusos os serviços de instalação, configuração, ativação e transferência de 

conhecimentos. Garantia: 03 anos onsite 

Item Produto Part Number/Descrição do Fabricante Qtd 

1 Extreme Solução de Roteador de Rede Tipo 1 (Core) – BR-CER-2024C-4X-RT-AC 3 



 
 

2 Extreme Solução de Roteador de Rede Tipo 2 (Core) – BR-CER-2024F-4X-RT-AC 2 

3 Extreme Software para Roteador de Rede Tipo 1 e 2 (Core) – NI-CER-2024-ADVU-SW 5 

4 Extreme Solução de Switch de Núcleo para Data Center (Core) – BR-VDX6940-24Q-AC-R 2 

5 Extreme 
Licença ou Módulo de 40Gbps para Solução de Switch de Núcleo para Data Center 

(Core) – BR-VDX6940-36Q-12X40G-POD 
2 

6 Extreme Solução de Switch de Agregação para Data Center (Core) – BR-VDX6740-24-R 4 

7 Extreme 
Licença ou Módulo de 40Gbps para Solução de Switch de Agregação para Data Center 

(Core) – BR-VDX6740-2X40G-POD 
16 

8 Extreme 
Licença ou Módulo de 10Gbps para Solução de Switch de Agregação para Data Center 

(Core) – BR-VDX6740-8X10G-POD 
18 

9 Extreme Solução de Gestão de Rede – NMS-50 1 

10 Extreme Transceiver 40G QSFP+ – 40G-QSFP-SR-BIDI 40 

11 Extreme Cabo 40G QSFP+ 5m – 40G-QSFP-QSFP-C-0501 22 

12 Servix Serviço de Instalação e Configuração da Solução – Extreme – Servix 1 

13 Servix Serviço de Transferência de Conhecimento – Extreme – Servix 1 

     

LOTE – II 

(ID 0509769) Solução Integrada de Ativos, Aplicação: comunicação LAN/WLAN com o Data Center com 

transmissão de dados em alta velocidade, gerenciamento centralizado e alta disponibilidade entre sites 

permitindo conexão 40Gbps de rede IP com área metropolitana via protocolos de roteamento e com garantia 

de escalabilidade linear, estando inclusos os serviços de instalação, configuração, ativação e transferência de 

conhecimentos. Garantia: 03 anos onsite 

Item Produto Part Number/Descrição do Fabricante Qtd 

1 Ruckus Solução de Switch de Núcleo para LAN (Core) – ICX7750-48F 2 

2 Ruckus Software para Switch de Núcleo para LAN (Core) – ICX7750-L3-COE 2 

3 Ruckus Solução de Switch de Acesso 10G – ICX7250-48P-2X10G 10 

4 Ruckus Licença ou Módulo para Solução de Switch de Acesso 10G – ICX7250-8X10G-LIC-POD 10 



 
 

5 Ruckus Solução de Gestão de Rede – L09-VSCG-WW00 (Virtual SmartZone Controller) 1 

6 Ruckus Cabo 40G QSFP+ 5m – 40G-QSFP-QSFP-C-0501 6 

7 Ruckus 
Solução Corporativa de Controle de Rede WLAN – P01-S104-BR00 (SmartZone 100 

Controller) 
2 

8 Ruckus Licenciamento para Pontos de Acesso WLAN – L09-0001-SG00 80 

9 Ruckus Ponto de Acesso Wave2 802.11ac – ZoneFlex R610 – 901-R610-WW00 80 

10 Servix Serviço de Instalação e Configuração da Solução – Ruckus – Servix 1 

11 Servix Serviço de Instalação Inicial da Solução de WLAN (Site Survey) – Ruckus – Servix 1 

12 Servix Serviço de Instalação e Configuração do Ponto de Acesso WLAN – Ruckus – Servix 80 

13 Servix Serviço de Suporte Técnico On-Site – Ruckus – Servix 80 

14 Servix Serviço de Transferência de Conhecimento – Ruckus – Servix 1 

     

LOTE – III 

(ID 509770) Solução Integrada de Ativos, Aplicação: segurança para Data Center do tipo “Zero Trust” com 

transmissão de dados em alta velocidade, gerenciamento centralizado e alta disponibilidade entre sites 

permitindo conexão 40Gbps de rede. Apresentação: solução de proteção de rede com funcionalidades de Next 

Generation Firewall (NGFW), licenciamento de prevenção de ameaças, filtro de conteúdo e prevenção de 

ameaças modernas (Zero Day), soluções de gerenciamento centralizado, proteção de ameaças avançadas de 

endpoint e balanceamento e otimização de rede com aceleração e firewall de aplicação (WAF), estando 

inclusos os serviços de instalação, configuração, ativação e transferência de conhecimentos. Garantia: 03 anos 

onsite 

Item Produto Part Number/Descrição do Fabricante Qtd 

1 Palo Alto Solução de Proteção de Rede (NGFW) – PAN-PA-5220-AC 4 

2 Palo Alto 
Solução de Filtro de URL, IPS e Anti-ameaças para Proteção de Rede (NGFW) – PAN-

PA-5220-URL4-3YR-HA2 / PAN-PA-5220-TP-3YR-HA2 / PAN-PA-5220-WF-3YR-HA2 
4 

3 Palo Alto 
Serviço de Suporte e Garantia para Proteção de Rede (NGFW) – PAN-SVC-BKLN-5220-

3YR 
4 

4 Palo Alto Solução de Gerencia Centralizada para Proteção de Rede (NGFW) – PAN-PRA-25 1 



 
 

5 Palo Alto Solução de Proteção de Ameaças Avançadas – TRAPS – PAN-TRAPS-A-3YR 200 

6 
Pulse 

Secure 
Solução de Otimização de Rede – BR-ADC-STAT-ENT20G-P-01 2 

7 Palo Alto Serviço de Instalação e Configuração – Palo Alto – Servix 1 

8 Palo Alto Serviço de Transferência de Conhecimento – Palo Alto – Servix 1 

 

 

Atestamos ainda, que o fornecimento dos produtos e serviços acima 

especificados foram executados de maneira satisfatória, não havendo em nossos 

registros qualquer ocorrência que desabone a empresa contratada. 

 

 

Manaus, 23 de julho de 2020. 

 

 

 

Adonai Fernandes do Nascimento – Mat. 107.405-9 G 

Diretor de Departamento de Suporte e Infraestrutura de TI 

Email: adonai.fernandes@pmm.am.gov.br    Fone: 3637-3180 
Departamento de Suporte e Infraestrutura de TI - DESEG 

Subsecretaria de Tecnologia da Informação – SUBTI 
Secretaria de Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação - SEMEF 

mailto:adonai.fernandes@pmm.am.gov.br
























 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para fins de comprovação técnica, que a empresa Servix Informática LTDA, situada no endereço 

Rua Pequetita, 215 – 7º andar, Vila Olímpia, CEP: 04552-060 – São Paulo-SP e sob CNPJ: 01.134.191/0001-47 forneceu 

a FUNDO DE MODERNIZACAO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIARIO CNPJ: 04.301.769/0001-09, situada em 

AV. ANDRÉ ARAÚJO, s/nº, ALEIXO MANAUS/AM, renovação e fornecimento de solução firewall de próxima geração, 

serviços gerenciados, administração, incluindo o fornecimento de licenças, software, hardware, serviço de  instalação, 

configuração, parametrização, adequação ao ambiente, serviços técnicos, repasse de conhecimento e treinamento 

oficial do fabricante, operação assistida e suporte técnico 24x7 em ambiente com 4000 hosts/assets/ativos. 

1. DADOS DO CONTRATO 

Contratante: FUNDO DE MODERNIZACAO E REAOARELHAMENTO DO PODER JUDICIARIO. 

Pregão eletrônico: 017/2020 

Contrato: 15435 – TJAM – FUNJEAM 

 

2. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA SOLUÇÃO: 

Solução de firewall de próxima geração ou next Generation firewall, com as funcionalidades de prevenção contra 

ameaças, IPS, sandbox, filtro web, segurança da DNS, VPN, proteção contra botnet, anti spyware, balanceador de 

carga, QoS. 

LOTE 01 

Item Descrição Unid. Qtd. 

1 Renovação de Suporte e Garantia com 3 anos de suporte 24x7 em Alta 

Disponibilidade – Código do Produto: PAN-SVC-PREM-3060-3YR-R. 
Un 2 

2 Renovação de Licença de Filtro de URL com 3 anos em Alta Disponibilidade - 

Código do Produto: PAN-PA-3060-URL4-3YR-HA2-R. 
Un 2 

3 Renovação de Licença de Funcionalidade Prevenção à Ameaças com 3 anos em 

Alta Disponibilidade - Código do Produto: PAN-PA-3060-TP-3YR-HA2-R. 
Un 2 

4 Renovação de Licença de Funcionalidade Análise de Malware com 3 anos em 

Alta Disponibilidade - Código do Produto: PAN-PA-3060-WF-3YR-HA2-R. 
Un 2 

5 Renovação de Licença de Gerência Centralizada com 3 anos de suporte 24x7 - 

Código do Produto: PAN-SVC-PREM-PRA-25-3YR 
Un 1 

6 PAN 210 - Firewall 9.x: Essentials - Configuration and Management - Presencial 

ou Online em Tempo Real. 
Un 3 

7 PAN- 330 Firewall: Troubleshooting v 9 - Presencial ou Online em Tempo Real. Un 3 

LOTE 02 



1 Firewall de Próxima Geração Palo Alto Modelo 5220 - Código do Produto: PAN-

PA-5220-AC. 
Un 2 

2 Suporte e Garantia com 3 anos de suporte 24x7 em Alta Disponibilidade – 

Código do Produto: PAN-SVC-PREM-5220-3YR. 
Un 2 

3 Licença de Filtro de URL com 3 anos em Alta Disponibilidade - Código do 

Produto: PAN-PA- 5220-URL4-3YR-HA2. 
Un 2 

4 Licença de Prevenção à Ameaças com 3 anos em Alta Disponibilidade - Código 

do Produto: PAN-PA-5220- TP-3YR-HA2-. 
Un 2 

5 Licença de Análise de Malware com 3 anos em Alta Disponibilidade - Código do 

Produto:  ANPA-5220- WF-3YR-HA2-. 
Un 2 

 

 

 

 

DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
                                                                                                                 

 

 

____________________________ 

 DIOGO MENDONÇA DE SOUSA 

 DIRETOR 

 (92) 2129-6772 

 

MANAUS, 10 de NOVEMBRO de 2022 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SERVIX INFORMATICA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.134.191/0001-47

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 94.361.909,00R$ 67.770.838,59

 ATIVO CIRCULANTE R$ 82.898.194,15R$ 60.606.792,16

  DISPONIBILIDADES R$ 28.687.958,84R$ 20.771.309,49

  CLIENTES R$ 18.507.903,77R$ 17.599.638,29

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 13.940.008,28R$ 6.434.996,80

  ADIANTAMENTOS R$ 219.189,44R$ 391.333,33

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 2.316.993,86R$ 1.620.709,48

  OUTROS CREDITOS R$ 0,00R$ 105.398,33

  ESTOQUES R$ 19.226.139,96R$ 13.683.406,44

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 11.463.714,85R$ 7.164.046,43

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 2.716.883,22R$ 779.326,06

   EMPRESTIMOS R$ 2.716.883,22R$ 779.326,06

   INVESTIMENTOS R$ 3.555.244,42R$ 1.865.230,00

   IMOBILIZADO R$ 4.934.207,02R$ 6.517.798,63

   IMOBILIZADO INTANGIVEL R$ 85.180,04R$ 46.049,99

  (-) CREDITOS TRIBUTARIOS R$ 172.200,15R$ (2.044.358,25)

   (-) CSLL DIFERIDA LP R$ 45.582,39R$ (541.153,44)

   (-) IRPJ DIFERIDO LP R$ 126.617,76R$ (1.503.204,81)

PASSIVO R$ 94.361.909,04R$ 67.770.838,29

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 60.916.896,69R$ 25.468.798,13

  EXIGIVEL A CURTO PRAZO R$ 60.916.896,69R$ 25.468.798,13

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 12.452.517,45R$ 531.210,25

   EMPRESTIMOS DE TERCEIROS R$ 26.647,56R$ 26.647,56

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 2.479.503,21R$ 1.833.865,48

   OBRIGACOES SOCIAIS R$ 713.887,22R$ 465.374,89

   OBRIGACOES FISCAIS R$ 16.823.268,13R$ 11.893.197,78

   OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$ 5.775.280,98R$ 3.847.668,84

   OBRIGACOES FINANCEIRAS R$ 11.720.833,33R$ 6.870.833,33

   RECEITAS E IMPOSTOS DIFERIDOS R$ 10.924.958,81R$ 0,00

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 28.787.565,27R$ 32.029.448,25

  PARCELAMENTOS R$ 4.441,39R$ 31.088,95

  RECEITAS FUTURAS R$ 15.146.593,80R$ 14.619.192,63

  DEBITOS E VALORES R$ 1.107.363,41R$ 0,00

  OUTROS DEBITOS COM SOCIOS R$ 12.529.166,67R$ 17.379.166,67

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 2Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SERVIX INFORMATICA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.134.191/0001-47

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 4.657.447,08R$ 10.272.591,91

  CAPITAL SOCIAL R$ 10.530.000,00R$ 10.530.000,00

  (-) ( - ) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (5.872.552,92)R$ (257.408,09)

   (-) LUCROS ACUMULADOS R$ (5.872.552,92)R$ (257.408,09)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 2Página 2 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

SERVIX INFORMATICA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.134.191/0001-47

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

(-) DEMONSTRATIVO DE RESULTADO R$ (626.805,51)R$ 8.021.116,92

 RECEITAS R$ 92.942.106,79R$ 100.006.007,83

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 90.592.385,68R$ 99.413.807,07

   VENDAS R$ 105.135.497,60R$ 117.569.320,21

    VENDAS DE MERCADORIAS R$ 55.948.940,62R$ 71.186.461,35

    SERVICOS R$ 49.186.556,98R$ 46.382.858,86

   (-) (  ) DEDUCAO DAS VENDAS R$ (14.543.111,92)R$ (19.484.649,51)

    (-) (  ) VENDAS DEVOLVIDAS R$ (5.048.839,00)R$ (6.629.811,49)

    (-) (  ) IMPOSTOS INCORRIDOS R$ (9.494.272,92)R$ (12.854.838,02)

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.349.721,11R$ 1.329.136,37

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.349.721,11R$ 1.329.136,37

  RESULTADO NAO OPERACIONAL R$ 455.544,07R$ 592.200,76

   RECEITAS   DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ 455.544,07R$ 592.200,76

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (81.652.339,18)R$ (91.984.890,91)

  (-) CUSTOS DE MERCADORIAS VENDIDAS R$ (13.171.215,12)R$ (11.338.287,51)

  (-) CUSTO DOS SERVICOS CONTRATADOS R$ (30.757.042,25)R$ (28.255.774,31)

  (-) OUTROS CUSTOS COM IMPORTACAO R$ (0,00)R$ (4.563.355,39)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00)R$ (35.952.434,18)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (35.472.400,17)R$ (33.458.613,82)

   (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (351.308,11)R$ (293.010,86)

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.900.373,53)R$ (1.716.083,94)

   (-) DESPESAS COM CONSTITUICAO DE
PROVISOES R$ (0,00)R$ (484.725,56)

  (-) RESULTADO NAO OPERACIONAL R$ (12.372.117,19)R$ (11.875.039,52)

   (-) DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ (1.916.757,22)R$ (273.163,27)

   (-) PROVISOES R$ (10.455.359,97)R$ (11.601.876,25)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.7 do Visualizador 1Página 1 de



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

SERVIX INFORMATICA LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.134.191/0001-47

Número de Ordem do Livro: 7

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SERVIX INFORMATICA LTDA

NIRE 35213710314

CNPJ 01.134.191/0001-47

Número de Ordem 7

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município SAO PAULO

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

10/04/1996

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

149120

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial SERVIX INFORMATICA LTDA

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

149120

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de
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2.326.637t21.5
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 39'ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SERVIX INFORMÁICA LTDA

CNPJ n": 01.1 34.1 91/0001 47

NIRE n": 35.21 3.710.314

Por este instrumento particular de alteÍaÉo e consolidação, as partes, os abaixo assinados

(a)VANDERLEI ARCANJO CARNIELO CALEJON, brasileiro, casado sob o Íegime de comunhão parcial

dê bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n" 5.412.384-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF

sob o n" 736.875.028-72, com êndeÍeço comercial no MunicÍpio de São Paulo, Estado da São Paulo, na

Rua Pequêtila, n'215, 7'andar, Vila Olimpia - CEP: 04552-060 ("Vanderlei");

(bl HEITOR SAKODA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresáío,

portador da cédula de identidade RG no 6.557.220 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n" 014.107.698-

44, com endereço comêrcial no Município de São Paulo, Estado da São Paulo, na Rua Pequetita, n" 215,

7' andar, Vila Olímpia - CEP: 04552-060 ("Heitor'),

(c) CLEBER AUGUSTO CALEJON, brasileiro, sotteiro, empresário, portadorda cédula de identidade RG

n" 25.'127.6/;64 SSP/SP o inscrito no CPFIMF sob o n' 286.718.678-11, com endereço comercial no

MunicÍpio de São Paulo, Estado da São Paulo, na Rua Pequetita, n'215,7'andar, Vila Olímpria - CEP:

04552-060 ("Clebel');

$§"

(dl MARIANA ROCHA CALEJON, brasileira, soltêira, empresáÍia, portadora da cédula de identidade RG

no 30.759.913-9 SSP/SP e inscrita no CPFAIF sob o no 220.497.858-28, com endereço comercial no

Municipio de São Paulo, Estado da São Paulo, na Rua Pequeüta, n'215,7" andar, Vila Olímpia - CEp:

04552-060 ("Mariana"); e

1.



íe) PEDRO R HA CAL ON , brasileiro, solleiro, nascido em 24 de março de .l9gg, empresário,
portador de cédula de identidade RG no 30.759.91s-2 ssp/sp e inscrito no cpF/MF 368.457.028-10,
rêsidente e domiciliado no Município de sáo paulo, Estado de sáo paulo na Rua pequetita, no ?i5,7"
Andar, Vila Olimpia - CEp: 04552-060 (,,pedro,,);

(n FABIANO rHEls NASCIMENTO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 31 de agosto de 1974, analista de sistema, portador de cédula de identidade RG no

15 219 699-7 SSP/RS e inscrito no CPFIMF 117 .67 0.268-89, residente e domiciliado no Município de Sáo
Paulo, Estado de Sáo Paulo na Rua Atfazemas, no 224, Vila Alpin a - Cep: O3204-O2O.

Os sócios resolvem constituir uma filial que se eslabelecerá no Município de Aparecida de Goiânia, Estado

de Goiás, na Av. 20 Avenida, Quadra 01B, Lote 042E, Bloco S-PAV, Apartamento 3, Edifício Aflânta

Business center, cidade Vera cruz - cond. Empresarial village - cEp: 74934605, que exercêÍá as
mesmas atividades da mâtriz.

CLAUSU PRIMEIRA - DÉ MINACÃO SOC E SEDE

A sooedade gira sob a denominação socral de "sERVlx INFoRMÁTlcA LTDA", e seu uso será

obrigatório em todas as operaçôes sociais dâ sociedade.

pL

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada: SERVIX INFORMÁTtcA
LTDA, com sede no Município dê Sáo Paulo, Estado de Sáo paulo, na Rua pequetita, no 2.15, 70 Andar,
vila olímpia - cEP: 04552-060, inscrita no cNpJ/MF sob no 01.í34.191t000147, com seus aros

constitutivos devidamênte arquivados perante a Junta comercial do Estado de sáo paulo ('JUcESp)
sob o NIRE no 35.213.710.314 em sessáo de 10/04/1996 e última Alteração Contratual Consolidada
registrada sob o no 511.691/21-0, em sessáo de 2s1101202'l, resolvem de comum acordo e na mêlhor
forma de direito alterar e ao final consolidar o respectivo instrumento paíicular nas cláusulas e condiçóes
seguintes:

.CúUSULA PRIMEIRA - ABERTURA DE FILIAL"

Em virtude dessa alteração, a cláusula segunda do contrato social passa a ter a sêguinte redaÉo:

Y
rk
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Parágrafo Único - A sociedade é rêgida pêlas disposições deste contrato social, pelos artigos da Lei

1 0.406 de 10 de janeiro de 2002, aplicáveis as sociedades limitadas, bem como, da forma supletiva pela

Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e demais disposiüvos pertinentes a matéÍia.

A sociedade tem sua sedê no Município e Estado de São Paulo, na Rua Pequetita, n'215, 7" Andar, Vila

OlÍmçia - CEP 04552-060, com f liais constituídas nas seguintes localidades;

0002-28 - Situada em BrasÍlia, DistÍito FedeÍal, na Sig, Quadra 4, Lote 125, Bloco A, Salas

01 e 02, Cruzeiro, CEP: 70610-440, devldamente registrada na Junta Comercial do Distrito

Federal ("JCDF') sob o NIRE n" 53.999.032.660, inscrita no CNPJ/MF sob o no

01.134.191/0002-28, destacando-se o Ca6italSocial a parte de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

0003{19 - Situada no MunicÍpio de llhéus, Estado da Bahia, na Rua Santos Dumont, no 57,

Sala 202, Centro, CEP: 45653-380, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da

Bahia ("JUCEB') sob o NIRE no 29.901.171.543, inscrita no CNPJ/MF sob o no

01.134.191/0003-09, destacando-se o CadtalSociat a paÍte de R$ í00.000,00 (cem mil reais);

0005-70 - Situada no MunicíFio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Rodrigo

Silva, n' 18, 5" Andar, Centro - CEP: 20011-040, devidamente registrada na Junta Comercial
do Estado do Rio de Janeiro ("JUCERJA") sob o NIRE n" 33.901.495.104, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 01.134.19i/0005-70, destacando-se o Capital Social a parte de R$
'100.000,00 (cem mit reais);

0007-32 - situada no MunicíFio de rtajaí, Estado de santa catarina, na Rua onze de Junho,
n' í89, Térreo, sara 403, Fazenda - cEp: g83o1€60, devidamente registrada na Junta
comercial do Estado de santa catarina ("JUCESC") sob o N|RE no 42.90í.242.432, inscnla
no cNPJ/rr,F sob o no 01 .134.191t0007-32, destacando-se o capitar sociar a parte de R$
í 00.000,00 (cem mil reais);

I0008-í3 - Situada no MunicÍpio de curitiba, Estado da paraná, na Avenida Repúbrica
Argentina, no 1 .237, Bo Andar, Sala gO2, Cond. Today,s OfÍice, Vila lzabel _ CEp: g0620{.1O,

),
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devidamente registrada na Junta comercial do Estado de sáo paulo ("JUCESP',) sob o NIRE
no 41.999.228.220, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01..134.19.1/OOO8_13, destacando_se o
capital social a parte de Rs 100.ooo,oo (cem mit reais),

0009-02 - Situada no Município de Mãnaus, Estado do Amazonas, na Rua Belo Horizonte, no

19, Sala 602, The Place Business - Adrianópolis - CEp: 69057-060, devidamente registrada
na Junte Comercial do Estado de Amazonas (..JUCEA,) sob o NIRE no 13.920.003.690,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.134.'Í91/OOO9-02, que exercerá as mesmas atividades da

matriz, destacando-se o Capital Social a parte de R$ 1OO.OOO,0O (cem mil reais), e

situada no Municipio de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás, na Av. 20 Avenida. euadra
0'l B, Lote 042E, Bloco s-PAV, Apartamento 3, EdiÍício Aüanta Business center, cidade vera
Cruz - Cond. Empresariâl Village - CEp: 74934€05, exercerá as mesmas atavidades da
matriz, destacando-sê o Capital Social a parte de Rg lOO.OOO,OO (cem mit reais).

Em virtude dâs arterações acima, os sócios resorvem consoridar o contrato sociar da sociedade, que
passa a vrgorar com a seguinte redação

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SERVIX INFORMÁTICA LTDA

CNPJ no: 01.134.191t0O0147

NIRE n": 35.213 7.10.314

Itr
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Por este instrumento particular de alteração, os sÓcios

(al VANDERLEIARCANJO CARNIELO CALEJON, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial

de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n'5.412.384-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF

sob o n" 736.875.028-72, com endereço comercial no MunicÍpio de São Paulo, Estado da São Paulo, na

Rua Pequetita, n'215,7'andar, Vila OlímpÍa - CEP: 04552-060 ("Vanderlei");

(b) HEITOR SAKODA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, emprêsário,

portador da cédula de identidade RG no 6.557.220 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 014.107.698-

44, com endereço comercial no MunicÍpÍo de Sâo Paulo, Estado da São Paulo, na Rua Pequetita, n' 215,

7' andar, Mla Olímpia - CEP: 04552-060 ("Heitor");

ícl CLEBER AUGUSTO CALEJON, brasileiro, sotteiro, êmpresário, portador da cédula dê idênüdade RG

no 25.127.646Â SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 286.718.678-11, com endereço comercial no

Município de São Paulo, Estado da São Paulo, na Rua Pequetita, n'215,7' andar, Vila Olímpia - CEP:

04552-060 ("Clebel');

(dl MARIANA ROCHA CALEJON, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG

no 30.759.913-9 SSP/SP e inscrita no CPFTMF sob o no 220,497.858-28, com enderêço comercial no

MunicÍpio de São Paulo, Estado da Sâo Paulo, na Rua pequetita, n 215,7" andar, Vila Olímpia - CEp:
04552-060 ("Mariana");

(ê} PEDRo RocHA CALEJoN, brasileiro, solteiro, nascido em 24 de março de í 988, empresário,
portador de cédula de identidade Rc no 30.759.91a.2 ssp/sp e inscÍito no cpFrMF 368.457.02E-10,
residente e domiciriado no Municipio dê são pauro, Estado de são pauro na Rua pequetita , no 215,7o
Andar, Mla Olímpia - CEp: 04552-060 (,,pedro,,); e

(fl FAA^NO THErs NASC'Í''ENTO, brasireiro, casado sob o regime de comunhão parciar de bens,nascido em 31 de agosto de 1974, anarista de sistema, portador de cédura de identidade Rc no15'219 699-7 SS'/RS e inscrito no c.F/MF 117.670.268€9, residente e domiciriado no MunicÍpio de sãoPaulo, Estado de São paulo na Rua Alfazemas, no 224, Mla Al na _ CEp: 03204{20 (,Fabiano,).

P&ry- 
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Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada: SERVIX INFORMÁICA

LTDA, com sede no MunicíFio de Sáo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pequetita, no 215, 70 Andar,

Vila OlÍmpia - CEP: 04552-060, inscíta no CNPJ/MF sob n" 01.134.1911000147, com seus atos

constitutivos devidamente arquivados pêrante a Junta Comerdal do Estado de Sáo Paulo ('JUCESP')

sob o NIRE n" 35.213.7'10.314 em sessão de 10/04/Í996 e última Alteração Contratual Consolidada

registrada sob o no 5í'l .69112'l-0, em sessâo de 25l'101202í, consolidam o Contrato Social pelas cláusulas

seguintes:

A sociedade gira sob a denominação social de "SERVIX INFORMÁTICA

LTDA", e seu uso será obrigatório em todas as operaçÕes sociais da

sociedade.

ParágraÍo Único - A sociedade é regida pelas disposições deste contrato

social, pelos artigos da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, aplicáveis as

sociedades limitadas, bem como, da forma supletiva pela Lei 6.404 de 15

de dezembro de 1976 e demais dispositivos pertinentes a matéria.

A sociêdade tem sua sede no MunicÍpÍo e Estado de Sâo paulo, na Rua
Pequeüta, n' 215,7'Andar, Vila OtÍmpia - CEp 04552{60, com filiais
constituídas nas seguintes localidades:

0002-28-Situada em Brasilia, Distrito Federal, na Sig, euadra 4, Lote 125,
Bloco A, Salas 01 e 02, Cruzeiro, CEp: 70610_440, devidamente registrada
na Junta Comercial do Distrito FederaÍ (,,JCDF,,) sob o NIRE no
53.999.032.660, inscita no CNPJ/MF sob o no 01.134.1g1t0002-2g,
destacando-se o Capital Social a parte de R$ 1OO.O0O,O0 (cem mil reais);

0003{r9 - Situada no Município de llhéus, Estado da Bahiâ, na Rua Santos
Dumont, no 57, Sa la 202, Centro,CEp: 45653-380, d"riO"m"nt" ,"girtr"Ou

cúUSULA PRIMEIRA . DENoMINAcÃo socIAL E SEOE

@
k
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na Junta Comercial do Estado da Bahia ('JUCEB') sob o NIRE no

29.90'l .171.543, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01 .134.19'l /0003-09,

destacando-se o Capital Social a parte de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

0005-70 - Situada no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Rua Rodrigo Silva, n' 18, 5'Andar, Centro - CEP: 200í'l-040,

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

("JUCERJA") sob o NIRE n0 33.901 .495.104, inscrita no CN PJ/MF sob o no

O'l .134.191/0005-70, destacando-se o CapÍtal Social a parte de R$

100.000,00 (cem mil reais);

000732 - Situada no Município de ltajaí, Estado de Santa Catarina, na

Rua Onze de Junho, n" 189, Téreo, Sala 403, Fazenda - CEP: 8830'l €60,

devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina

('JUCESC") sob o NIRE no 42.901.242.432, inscrita no CNPJ/MF sob o n"

01.134.19í/0007-32, destacando-se o CaFital Social a parte de R$

'100.000,00 (cem mil reais);

0008-13 - Situada no MunicÍpio de Curitiba, Estado daParaná, na Avenida

Rêpública Argenüna, no 1.237 ,8o Andar, Sala 802, Cond. Today's Office,

Vila lzabel - CEP: 80620-010, devidamente registrada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo ('JUCESP) sob o NIRE n" 41.999.228.220,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.134.191/000&13, deslacando-se o

Cadtal Social a parte de R$ 100.000,00 (cem mil reais);

0009-02 - Situada no MunicÍpio de Manaus, Estado do Amazonas, na Rua

Belo Horizonte, n" 19, Sala 602, The Place Business - Adrianópolis - CEp:

69057-060, devidamente registrâda na Junta Comercial do Estado de

Amazonas ("JUCEA") sob o NIRE no 13.920.003.690, inscrita no CNpJ/lv1F

sob o no 01.134.'191/0009{2, que exercerá as mesmas atividades da

matriz, destacando-se o Capital Social a parte de R$ 100.000,00 (cem mil

reais); e

@À
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Situada no Município de Aparecida de coiânia, Estado de Goiás. na Av. 2o

Avenida, Quadra 018, Lote 042E, Bloco S-PAV, Apartamento 3, Edifício

Atlanta Business Center, Cidade VeÍa CÍuz - Cond. Emprêsarial Village -
CEP: 74934-605, exercerá as mesmas atividades da matriz, destacando-
se o Capital Social a parte de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

A sociedade terá por objeto social

(r) comércio atacãdista, exportação e importação dê pÍodutos eletrônicos ligados a informática e
telecomunicações, peças ê acessórios para equipamenlos de telecomunicaçáo, inclusive papéis,

formulários, fitas, softwares básicos e aplicativos.

([) Prestação de Serviço de

@te

cúusuLa secuNoa - os.,ero sooau

a) lnstalaçáo e montagem de equipamentos de informática e telecomunrcações;
b) consertos, restauraÉo, manutençáo e conservaçáo de equipamentos eretro-eletrônicos:
c) ElaboraÉo de pro.ietos de rede de informática e de telecomunicações;
d) Assessoria e consulloria na área de informática e telecomunicaçõês,
e) Treinamento e instruÉo em software para terceiros;

0 Licenciamento ou cessáo dê direito de uso de programas de computação, incrusive distribuiÉo;
s) suporte técnico em informática e terecomunicaçáo incrusive instaraÉo, configuraÉo e
manutenção de programas de computação e banco de dados,
h) lntermediaçáo de negócios de equipamentos ligâdos a informática e têlecomunicaÉo; Locaçáo
de equipamentos dê informática e telecomunicâçáo; e
i) Desenvolvimento de progÍamas de computação.

{



cúUSULA TERcEIRA - DURACÃO

CúUSULA OUARTA . CAPITAL SOCIAL

Fica convencionada a quantia de R$ 10.530.000,00 (dez milhões quinhentos e tínta mil reais),

correspondentes ao cadtal social, dividido em 10.530.000 (dez milhões, quinhentos e trinta mil) quotas

no valor nominal dê RS 1,00 (um real) cada uma, subscrito e integralizado neste ato em moeda coÍtente

nacional e dividido entre os sócios da seguinte Íorma:

sóclos QUOTAS VALOR DAS QUOTAS

VANDERLEI ARCANJO CARNIELO
CALEJON

37,95% 3 996.13s R$ 3.996.13s,00

12,05o/o 1.268.865 R$ 1.268.865,00

CLEBER AUGUSTO CALEJON 1.579.500 R$ 1 .s79.s00,00

MARIANA ROCHA CALEJON 15,00% 1.579.500 R$ 1.579.500,00

15,00% 1.579.500 R$ 1.579.500,00

FABIANO THEIS NASCIMENTO 5.00% 526.500 R$ 526.500,00

TOTAL 100% 10.530.000 R$ 10.530.000,00

Paráorafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidaÍiamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1 .052 da Lei 10.406/02.

ParáoraÍo Seoundo -As quotas representaüvas do capital socialsão indivisÍveis em relação à Sociedade

ê cada uma delas dá direito a um voto nas deliberaçõês sociais.

CLAUSULA OUINTA . OAS DELIBERACÕES DOS SÓCIOS

{

tr? P

A sociedadê iniciou suas atividades em '10/04/1996 e seu prazo de duraçáo é indeterminado.

HEITOR SAKODA

1 5,000/o

PEDRO ROCHA CALEJON

Y
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As deliberaçõês dos sócios previstas em lei ou neste Contrato Social serão tomadas em reuniÕes de

sócios, em alteraçõês do contrato social ou oúros atos de deliberação.

Paráoraío Primeiro -As reuniões seráo convocadas pelâ administraÉo da Sociedade ou pelos sócios,

conforme estipulado na legislação aplicável ou neste Contrato Social, conforme se entenda necessário.

As reuniÕes sêrão convocadas por escrito, mêdiante caÍta Íegistrada ou protocolada ou e-mail, com 8

(oito) dias de antecedência em primeira convocação e, êm convocação (se necessário), com 5 (cinco)

dias de antecêdência.

ParáoraÍo Seoundo - As reuniÕes poderão ser dispensadas nos casos expressamêntê previstos neste

Contrato Social, assim como no caso de todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéía a elas

sujeitas. Ficam dispensadas as formalidades de convocaçáo sempre que todos os sócios comparecerem

ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia de reunião.

Paráorafo Quarto -As reuniôes instalam-se, em primeira convocação, com a presença de titulaÍes de,

no mÍnimo, % (três quartos) do cadtal social da Sociedade, e, em segunda convocâção, com qualquer

número.

Paráorafo Quinto - As reunióes seráo presididas por "Vanderlei" salvo se de outra forma deliberado por

sócio, ou sócios, representando a maioria do CapitalSocialda Sociedade. Cabe ao presidente da reunião

a escolha do sêcrelário.

ParáoraÍo Sexto - Qualquer sócio podêrá ser representado na dêliberação por outro sócio, ou por

advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, nos termos da Lei

Aplicável.

Paráorafo Sétimo - As delibêÍaçÕes dos sócios serão tomadas pelos votos do sócio ou sócios titulares

de mais da metade do Capital Social, nos casos em quê não estiver expressamente previsto maior quorum

em Lei ou neste Contrato social.

@

Paráorafo Terceiro - Serão considerados presentes à respectiva reunião, os sócios que tÍansmitirem

seu voto poÍ carta, telegrama, fac-simile, correio eleúônico, ou qualquer outra Íorma escrita.
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Paráorafo Oitavo - Das deliberâções tomadas pelos sócios será lavrada, no livro de atas da assembleia,

ata assinada pêlos membros da mesa e por sócios participantes da reuniáo, quantos bastam à validade

das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la, que vinculará todos os sócios, presentes

ou ausenles, para todos os efeitos de direito, obrigando os administradores da Sociedade, que deverão

seguiÍ estritamente as deliberações tomadas, nos têrmos do § 5" do Artigo '1072 do Código Civil.

GúUSULA SEXTA - MATÉRIAS

Sem prejuÍzo de eventuais outras matérias levadas à deliberação dos Sócios (incluindo, sem limitação,

aquelas previstas na legislação aplicável), as seguintes matérias se encontram sujeitas à aprovação dos

sócios em reunião:

a) Eleição e desütuição de administradores;

b) outorga de procuração com poderes para representar a Sociedade, observando o disposto

na Cláusula Nona abaixo;

c) AprovaÉo de operações de aquisição, fusão, incorpoÍação, tÍansformação de tipo sociêtário,

emissão ou alienaçáo de quotas ou de ativos da Sociedade ou operação similar e

investimentos em participaçÕes acionárias ou equivalentes que envolvam a Sociedade, direta

ou indiretamente;

d) Emissão ou resgatê de títulos ou obrigaçÕes da Sociedade, bem como grupamento,

conversão, Íesgate, recompra, reembolso ou amortização das quotas ou de quaisquer títulos

conversiveis ou permutáveis em quotas da Sociedade;

e) Assunção, pela Sociedadê, de obrigações em Íavor de qualquer dos quotistas ou a prestação

de garantias a obrigaçÕes de terceiro.

D Concessâo de endosso, fianças, avais e/ou a oneração de quaisquer ativos da Sociedade

para garantia de obrigações de têrceiros;

9) Oneraçâo ou alienaÇão de bens imóveis da Sociedade;

h) Empréstimo de dinheiro ou transações com quaisquer instrumentos de débitos da Sociedade,

exceto para os clientes da Sociedade no curso ordinário dos negócios;

D Aprovação de demonstrações fnanceiras da Sociedade;

, Abertura, encerramento ou liquidaçâo de subsidiárias; e

P
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k) Liquidação ou dissolução da Sociedade, bem como a cessação de estado de liquidação e a

aprêsentação de pedido voluntário da Íalência ou de recuperaÉo judicial.

cúUSULA SÉIMA - ADMINISTRACÃO DA SOCIEDAOE

Com sicáo. A administração da Sociedade será exercida por uma Diretoria, composta por no mínimo, 'l

(um) e, no máximo,4 (quatro) Diretores, sócios ou não, residentes no país, eleitos e dêstituíveis pelos

sócios, com mandato por prazo indeterminado, sendo 1 (um) Diretor Presidente e os demais Diretores

sem designação especíÍica. O cargo de Diretor Presidente é de preenchimento obrigatÓrio.

PaÉorafo Primeiro - Fica acordado que a sociedade é administrada pelos sócios: VANDERLEI

ARCANDO CA IELO CALEJON , HEITOR SAKODA, CLEBER AUGUSTO CALEJON, MARIANA

RoCHA CALEJON e PEDRO ROCHA CALEJON, FABIANO THEIS NASCIMENTO, conÍorme regras

estabelecidas neste Contrato Social. Os administradores se obrigam a zelar pela obsêrvância da lei e

dêste Contrato Social e pela execução das deliberações dos sócios.

Paráorafo Seoundo - O sócio administrador VANDERLEI ARCANJO CARNIELO CALEJON é o DiÍetor

Presidente da Sociedade, dispondo dos podeÍes especiais de gestão estabelecidos neste Contrato Social.

Paráorafo Terceiro - Os diretores serão designados pelos sócios em reunião ou no Contrato Social, cujo

instrumento levado a arquivamento no Registro Público de Empresas Mercantis, valerá como

comprovante adequado da designação.

PaÉoraÍo Quinto - No caso de ausência ou impedimenlo temporário de qualquer membro da Direloria,
o Diretor ausente ou temporariamente impedido podêrá nomear outro membro da Diretoria, mediante
procuração, para que êste vote em sêu nome nas reuniões da Diretoria. Os Diretores não poderão aÍastar-

Y

Paláorafo Quarto - Na ausência ou impedimento permanente de qualquer dos Diretores, seu substituto

será nomeado em delibeÍação de sócios a seÍ realizada no prazo de 30 (trinta) dias após o evento que

dêr causa a tal vacância, com o objetivo de eleger o novo Diretor, que completará o prazo do mandato
em curso.

@
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se do exercicio de suas funçÕes por mais de 30 (trinta) dias consêcutivos, sob a pena de perda de

mandato, salvo em caso de licença concedida p€la própria Diretoria.

cúUSULA OITAVA . ATRIBUICÕES DA SOCIEDAOE

Paráorafo Seoundo - Competem aos Diretores sem designação específica auxiliar o Diretor Presidente

na coordenaçáo, administração, direçâo e supervisâo dos negócios da Sociedade, de acordo com as

atribuiçÕes que lhe forem, de tempos em tempos, determinados pelos sócios.

ParáoraÍo Têrceiro - A Diretoria poderá realizar reuniões sempre que exigido pelo inteÍesse societário e

sempre que convocadas por quaisquer de seus membros, sêndo de responsatÍlidade do presidente da

reunião estabelecer a ordem do dia para tais reuniÕes. Todas e quaisquer regras a respeito das reuniões

da Diretoria serão determinadas pela DiÍetoía.

cúUSULA NoNA - REPRESENTACÃo DA SocIEDADE

A sociedade será representada pêlos Diretores da seguinte forma

lsoladamente, para representar a sociedade ativa ou passivamente, em juizo ou fora dere, e perante
terceiros, no Brasll ou no exterior, incluÍdas repartições ou autoridades da administraÇão pública direta ou
indireta' de âmbito federal, estadual ou municipal, autarquias, sociedades de economia mista e empresas
públicas; e
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Sujeito às deliberaçôes aplicáveis dos sócios, conforme contemplado pelo presênte Contrato Social, a

Diretoria será responsável pelo gerenciamento, administração e superuisâo diária dos negócios e

assuntos da Sociedade e de todas as decisões relacionadas às atividades diárias da Sociêdade.

Paráorafo Primeiro - Compete ao Diretor Presidente: (i) coordenar as atividades relacionadas com o

planejamento geral da Sociedade; (ii) presidir as reuniões da DiretoÍia e deliberações de sócios; (iii)

êxercer a supervisão geral das competências e atribuiçôes da Diretoria; (iv) manter os sócios informados

sobre as atividades da Sociêdade e o andamento de suas opêraçôes; e (v) exercer outras atividades que

lhe Íorem atribuídas pelos sócios.
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Em coniunto. com apênas I (um) outro Diretor ou com procurador devidamente nomeado, parâ

rêprêsentaÍ a Sociedade peÍante qualquer instituição fnanceira, Caixas Econômicas, suas agências e

filiais.

ParáoraÍo PrimeiÍo - Nos têrmos da Cláusula Sétima acima, os Diretores poderão nomear procuradores

para agir em nome da Sociedade, cuios instrumentos de mandato estabelecerão os poderes que lhes

serão atribuÍdos, observadas às limitações conüdas neste contÍato Social. o prazo de vigência dos

reÍeridos instrumentos de mandato não poderá ser supêrior a 1 (um) ano, sendo vedado o

substabelecimento de poderes, exceto nos casos de mandato judicial, hipotese na qual não será aplicado

o prazo acima estabelecido.

Paráorafo Seoundo - Fica desde já dispensado a (ealizaçáo de reuniôes para aprovar a outorga, pela

Sociedade para teÍceiros, de procuraçôes com poderes de representação perante autoridades

governamentais exclusivamente paía a compra e venda de pÍodutos e equipamentos relacionados aos

setores de inÍormática e telecomunicaçâo (conforme previsto no objeto social da Sociedade). Em todo

caso, O esse tipo de procuração será obrigatoriamente assinado pelo Oiretor Presidente, isoladamente,

ou por quaisquer outros 2 (dois) Diretores; e (ii) a evêntual celebração de contratos e/ou a prestação de

garantias relacionadas a esse tipo de operação ainda está su.ieita à aprovaÉo pelos sócios, nos termos

e condições da Cláusula Sétima acima.

cúUSULA DÉcIMA - REMUNERACÃo Dos sÓc|os

Os diretores terão direito a uma retirada mensal a tÍtulo de próJabore em valor a serfixado pelos sócios

em reunião de Sócios, de acordo com os interesses da Sociedade e obseívando os limites da legislação

vigente.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . TRANSFERÊNGIA oU oNERAcÃo DE oUoTAS DA SoCIEDADE

cessão e oneracão de Quotas - observando o disposto na legislaçáo aplicável, nenhum sócio poderá

transÍerir, constituir Ônus ou de qualquer outra Íorma criar quaisquer restriçÕes às suas quotas sem eslrita

observância aos termos deste Contrato Social e no Acordo de Sócios. Qualquer transferência ou

i,
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ParáoraÍo Único - A cessão ou oneração de quotas terá eficácia quanto a Sociedade e terceiros a partir

da aveÍbaçáo no Registro Público de Empresas MeÍcantis do respêctivo instrumento subscrito pelo sócio

ou sócios anuentes.

Morte. incaoacidade ou interdição de Sócio - Na hipótese de um evento de morte, interdição ou

incapacidade civil comprovada de qualquer um dos sócios, de acordo com a legislação aplicável, as

disposiçÕes especificas estabelecidas no Acordo dos Sócios em relação as quotas do sócio Íalecido ou

incapacitado serão aplicáveis.

Seoaracão Judicial - O cônjuge que se separou judicialmênte de sócio não pode exigiÍ desde logo a parte

que lhe couber na Quota Social, mas concorre a divisâo periódica dos lucros, até que se liquide a

Sociedade, nos termos do Artigo 1028 do Código Civil e demais disposiçôes legais aplicáveis.

Exclusão de Sócios - É permitida a exclusão de sócio poÍ.iusta causa, nos termos e condiçôes

estabelecidas no Acordo de Sócios

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do ExERcIcIo SocIAL. DEMoNsTRAcÓEs CoNTÁBEIS E

DESNNACÃO DOS LUCROS

Contas dos AdministÍadores - Ao fim de cada exercício social os administradores farão elaborar o balanço
patrimonial, a demonstrações contábeis exigidas em lei, de acordo com a legislação societária (Lei das
Sociêdades por Ações) e as práücas contábeis adotadas no grasil.

Y

consütuiÉo de ônus sobÍe as quotas efetuadas pelos sócios em desacordo com as disposições do

presente Contrato Social e no Acordo de Sócios será nula e ineficaz em relação a Sociedade, aos demais

sócios e a lercêiros, e a Sociedade não Íormalizará a pretendida Íansmissão neste ContÍato Social.

ExêrcÍcio social- o ExercÍcio socialterá início em 1o de janeiro e terminará em 31 de dezembro.

Paráorafo Único - As contas dos Administradores e as demonstraÇÕes contábeis serão encamlnhadas
aos sócios ao término do exercício social e aprovadas pelos sócios, nos termos deste contralo social e
do Acordo de Sócios.
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Distribuicão de Resultado - A sociedade poderá diskibuir aos sócios, anualmente ou em p€rÍodos

menores, e por antecipação, depois da dedução dos tributos, quanüa equivalente a até a totalidade do

lucro líquido apurado. Tal quanüa deverá ser distribuída com base O no balanço patrimonial e nos

demonstrativos de resultado da sociedade referentes ao exercÍcio do semestre anterior à distribuição; ou

(ii) nos balanços intermediários, intercalares ou de períodos menores da Sociedade, eventualmente

levantados paÍa tal fim de distribuiÉo.

ParáoraÍo Primeiro - A sociedade poderá (i) levantar balanços intermediáÍios, intercalares ou em

períodos mênores e, com base nesses balanços, distribuir lucros, e/ou (ii) distribuir e pagar juros sobre o

cadtal próprio.

ParáoraÍo Seoundo - Os lucros da sociedade seráo distribuídos aos seus sócios, sob a forma de

dividendos ou juros sob o capital próprio, tanto proporcional como desproporcionalmente, conÍorme

aprovado (nclusive em relação a critérios e alocação) por sócio ou sócios titulares de mais da metade do

cadtal social da Sociêdade.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - FUSÃo. rNcoRpoRAcÃo. crsÃo E TRANSFoRMAcÃo

Fusão e lncorooracão - A sociedade poderá ser Íundida ou incorporada, a qualquer tempo, por

deliberação de sócio ou sócios titulares de, no mlnimo,7, (três quartos) do Capital Social.

cisão e Transformacão - A sociedade poderá ser cindida ou transformada, a qualquer tempo, por

deliberação de sócios titulares de mais da metade do CaFital Social.

CúUSULA DÉcIilrA QUARTA. DISsoLUcÂo. LIaUIDAcÂo E ExTNcÂo

Dissolucão - Em caso de dissolução da Sociedade, o liquidante será indicado por sócio, ou sócios titulares
de mais da metade do ca6Ítar sociar. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na
liquidação de suas obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios na proporção
ao nÚmero de quotas que cada um possuir. Encerrada a liguidaçâo, a sociedade seÍá declaÍada ext nta
por deliberação do sócio, ou sócios titulares de mais da metade do capital social.
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ParáoraÍo Único - A reürada, dissidência, extinçâo, morte, exclusão ou falência de qualquer dos sócios

não dissolverá a Sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, a menos que estes, desde

que representem no mÍnimo % (kês quartos) do Capital Social, resolvam dissolve-la, ou que a eventual

falta de pluralidade de sócios náo se.ia sanada no prazo de 180 (cento e oitenta dias) contados do evento.

Os havêres do sócio retirante, dissidente, extinto, morto, excluÍdo ou falido serão calculados com base no

último balanço patrimonial levantado pela Sociedade, ê serão pagos a quem de direito, no prazo de 6

(seis) mêses contados do evento, observando o disposto no Acordo de SÓcios.

Fica estabelecido que a sociedade nâo terá conselho fiscal

A sociedadê poderá pedir recuperação judicial ou extrajudicial, por deliberação de sócio ou sócios titulares

de mais da metade do Capital Social, salvo se houver urgência, caso em que os administradorês podem

requerer recuperação judicial, com autorização de sócios titulares de mais da metade do Capital Social.

CúUSULA DÉCIMA SÉIMA . AcoRDo DE SÓc|os

CúUSULA DÉCIMA oITAVA . REGÊNCIA

A sociedade será regida pelo disposto neste contrato Social, bem como, pelo estabelecido nos artigos
1.052 a 1.087 da Lei no 10.406 dê 10 de janeiro de 2oo2 (código civir), apricando-se, nos casos omissos,
excrusiva e supretivamente a Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme aterada (Lei das
Sociedadês poÍ Ações).

CúUSULA DÉCIMA NoNA. FoRo

{

@ P

cúUSULA DÉCIMA OUINTA - CONSELHO FISCAL

cúUSULA DÉCIMA SEXTA . RECUPERACÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Os sócios e a Sociedade deverão obseryar os termos do AcoÍdo dos Sócios datado em 23 de outubro de

2014, que se encontra devidamente arquivado na Sede Social ("Acordo de Sócios").
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Quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social devêrão ser dirimidas por meio de

arbitragem a ser conduáda no Centro de ArbiÍagem Amcham - Amêrican Chamber of CommeÍcial ÍoÍ

Brazil, sêguindo regras e procedimentos estabelecidos no acordo de sócios.

.cúUSULA uGÉSIMA - DA DEcLARAcÃo DE DESIMPEDIMENTo

Os Administradores VANDERLEI ARCANOO CARNEIRO CALEJON, HEITOR SAKOTA,

CLEBER AUGUSTo CALEJoN, MARIANA RoCHA CALEJON, PEDRO RocHA CALEJON ê

FABIANO THEIS NASCII/IENTO declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vêdê, ainda quê temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contÍa

a economia popular, contra o sistema Rnanceiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, conlra as relaçÕes de consumo, íé pública, ou a propriedade

São Paulo, 20 de setembro de 2021

soctos

VANO RNIELO CALEJON H

RG no 6.557.220 SSp/Sp

ODA
RG no 5.412.384-7 SSp/Sp
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E por estarem assim, justos ê contrâtados, assinam o presente instrumênto particular de Alteração

Contratual de Sociedade Empresária Limitada em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2

(duas) têstemunhas a que todo ato assistiram, arquivando-se a primeira via na JUNTA COMERCIAL DO

ESTADo DE SÃo PAULo.
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CLEEER USTO CALEJON

RGn"2 127.6,16-6 SSP/SP

MARIANA ROCHA CALEJON

RG n" 30.759.913-9 SSP/SP

/J*-{k ,r",*J,
PEDRO R CALEJON FABIANO THEIS NASCIMENTO

RG no 15.219.699-7 SSP/RS

Sócio lngressante

RG n" 30.759.915-2 SSP/SP

TESTEMUNHAS:

LUANA M" VES CARVALHO CAMARGO ANGELA KIYOMI OKAZAKI

RG no 40.222.5 X SSP/SP RG no 55.851 .83í7 SS /SP

Esta lauda, taz parte da Alteração e Consolidaçáo da Sociedade Empresáia LTDA denominada
'sERVtX TNFORMÁICA LTDA',l datada de 20 de setembro de 2021.

58t.34s7,

I ltilil illfl ulu ltill llilt fa
o

Àa
IJJ

3 0 oEz 2021

c

1-8

lllililill

STErE

lllitllillliillltillili

JUCfSP



 

 
BRASÍLIA 

SIG, Quadra 4, Bloco A 
Ed. Capital Financial Center - Sala 01-02 
Brasília - DF – CEP: 70610-440 
T +55 61 3031.2960 
 
servix.com 

  
       

 

Ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
 
Pregão Eletrônico nº 39/2023 
Processo nº 2023/000014860-00 
Objeto: Registro de Preços para eventual renovação do suporte e das licenças do cluster 
de equipamentos de Next-Generation Firewall, assim como expansão da solução de 
firewall para as unidades descentralizadas do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
(TJAM), compreendendo suporte técnico e garantia pelo período de 60 meses, incluindo 
serviços de instalação, configuração e treinamento oficial do fabricante. 
 

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE A CLÁUSULA SEXTA DO EDITAL 
 
 

Declaramos que a empresa Servix Informática Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 
01.134.191/0002-28 estabelecida na cidade de Brasília, Estado de Distrito Federal, no 
endereço SIG quadra 04 bloco A salas 01 e 02 Ed. Capital Financial Center, telefone n. (11) 
3525-3400, e-mail editais@servix.com, por meio de seu representante legal, Sr. Fabiano 
Theis Nascimento, portador da Carteira de Identidade n. 15.219.699-7, expedida pela 
SSPSP, para fins de participação na licitação objeto do Pregão Eletrônico n. 39/2023, não 
vistoriou as instalações do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas – TJAM, para tomar 
conhecimento dos aspectos técnicos e das condições para execução dos serviços, 
estando ciente de que tal fato não impediu de tomar conhecimento das informações e 
esclarecimentos suficientes para elaborar a proposta para a licitação em tela, de modo a 
não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 
pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.  
Por ser verdade, firmamos o presente,  

 
 
 

São Paulo, 14 de setembro de 2023.  
 
 
 

Fabiano Theis Nascimento 
Servix Informática Ltda. 
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SÃO PAULO - SEDE 

Rua Pequetita, 215 – 7º andar 
Vila Olímpia 
São Paulo - SP – CEP: 04552-060  
T +55 11 3525.3400  
 
servix.com 

  
       

 

SERVIX INFORMÁTICA LTDA. 
Índices financeiros em 31 de dezembro de 2022 
CNPJ 01.134.191/0001-47 (e filiais) 
 

1 – LIQUIDEZ CORRENTE I 
AC  
PC  

AC -82.898.194,15 
/ PC 60.916.896,69 

1,3608 

2 – LIQUIDEZ CORRENTE II 
AC – DA 

PC 

AC 82.898.194,15 - DA 13.940.008,28 
/ PC 60.916.896,69 
 

1,1320 

3 – LIQUIDEZ GERAL I 
 AC + ANC . 
PC + PNC 

AC 82.898.194,15 + ANC 11.463.714,85 
/ PC 60.916.896,69 + PNC 28.787.565,27 
 

1,0519 

4 – LIQUIDEZ GERAL II 
 AC – DA + ARLP. 

PC + PELP 

AC 82.898.194,15- DA 13.940.008,28+ 
ARLP 2.716.883,22 / PC 60.916.896,69+ 
PELP 28;787;565,27 

0,7999 

5 – LIQUIDEZ SECA 
 AC - E 

PC 

AC -82.898.194,15 – E -19.226.139,96 
/ PC -60.916.896,69 
 

1,0452 

6 – GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 
            AP             . 

PL – DA + REF 

AP – 4.934.207,02+85.180,04/  
PL 5.284.252,59 - DA 13.940.008,28+ REF 
39.407.055,57 

0,1632 

7 – ENDIVIDAMENTO DE CURTO PRAZO 
            PC             . 

PL – DA + REF 

PC 60.916.896,69 / PL 5.284.252,59 - DA 
13.940.008,28 + REF 39.407.055,57 

1,9809 

8 – ENDIVIDAMENTO GERAL 
      PC + PELP    . 

PL – DA +REF 

PC 60.916.896,69 + PELP 28.787.565,27/  
PL 5.284.252,59 - DA 13.940.008,28+ REF 
39.407.055,57 

2,9170 

9 – CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO 
  AC + ANC . 

PC - PNC 

AC 82.898.194,15 + ANC 11.463.714,85/ 
PC 60.916.896,69 - PNC 28.787.565,27 

2,9369 

 
AC = Ativo Circulante 
ANC = Ativo Não Circulante 
DA = Despesas Antecipadas de Curto Prazo 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
AP = Ativo Permanente 
PC = Passivo Circulante 
PNC = Passivo Não Circulante 
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 
E = Estoque 

PL = Patrimônio Líquido 
REF = Resultados de Exercícios Futuros 
K = Fator de rotação anual do Patrimônio Líquido 
MCE = Montante dos contratos a executar, apurado no quadro "D" do 
formulário RCL 
PO = Preço Orçado constante do Edital do certame que interessar ao licitante 
N = Prazo em meses estipulado para a execução das obras e serviços em 
licitação 

 
 
 
_________________________________ 
Servix Informática Ltda. 
01.134.191/0001-47 

_________________________________ 
Renata Melloni 
CRC – SP-284533/O-5
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